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S2­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10660.000850/2009­34 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  2801­000.107  –  1ª Turma Especial 
Data  17 de abril de 2012 
Assunto  IRPF 
Recorrente  CLEDSON TAVARES DA SILVA 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  sobrestar  o 
julgamento do recurso, nos termos do art. 62­A, §§1º e 2º do Regimento do CARF. 

 

Assinado digitalmente 

Antonio de Pádua Athayde Magalhães ­ Presidente  

 
 
Assinado digitalmente 
Luiz Cláudio Farina Ventrilho ­ Relator 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Antonio  de  Pádua 
Athayde Magalhães,  Tânia Mara  Paschoalin,  Carlos  César  Quadros  Pierre, Walter  Reinaldo 
Falcão  Lima  e  Luiz  Cláudio  Farina  Ventrilho.  Ausente  o  Conselheiro  Sandro Machado  dos 
Reis. 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  apresentado  contra  decisão  proferida  pela  4ª 
Turma de Julgamento da DRJ/Juiz de Fora­MG (JFA): 

“Por bem descrever os fatos, reproduz­se abaixo o relatório da decisão recorrida: 
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  10660.000850/2009-34  2801-000.107 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 1ª Turma Especial 17/04/2012 IRPF CLEDSON TAVARES DA SILVA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 28010001072012CARF2801RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento do recurso, nos termos do art. 62-A, §§1º e 2º do Regimento do CARF.
 
 Assinado digitalmente
 Antonio de Pádua Athayde Magalhães - Presidente 
 
 
 Assinado digitalmente
 Luiz Cláudio Farina Ventrilho - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Antonio de Pádua Athayde Magalhães, Tânia Mara Paschoalin, Carlos César Quadros Pierre, Walter Reinaldo Falcão Lima e Luiz Cláudio Farina Ventrilho. Ausente o Conselheiro Sandro Machado dos Reis.
 Relatório
 Trata-se de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 4ª Turma de Julgamento da DRJ/Juiz de Fora-MG (JFA):
 �Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatório da decisão recorrida:
 
 �A ação fiscal desenvolvida junto a Cledson Tavares da Silva, já qualificado nos autos, resultou no Auto de Infração, As fls. 01 a 12, exigindo R$ 2.244,86 de imposto, R$ 1.683,64 de multa de oficio e R$ 565,03 de juros de mora (calculados até 31/07/2009).
 A fiscalização, cujo detalhamento encontra-se no Termo de Verificação Fiscal, As fls. 08 a 10, pode ser, em síntese, assim descrita: 
 1. O contribuinte foi selecionado por encontrar-se omisso na entrega das DIRPFs, referentes aos exercícios 2005 a 2007, entregando apenas declarações de isento, enquanto movimentava valores expressivos em instituições financeiras, em conjunto com seu pai Celso Tavares da Silva; 
 2. Intimado, o interessado alegou que os recursos depositados no Banco HSBC, nos anos calendário de 2004 a 2006, tinham origem na atividade rural;
 3. As notas fiscais de produtor rural, relacionadas no demonstrativo, foram emitida para clientes estabelecidos em outros Estados da Federação, sendo que para os clientes estabelecidos no Estado de Minas Gerais, o Regulamento do ICMS/MG, no Anexo I, item 12 e 12.2 dispensa a emissão de notas fiscais para vendas internas � livre trânsito;
 4. Anexou também cópia do cartão de produtor rural próprio, relação de depósitos, contrato de arrendamento, contrato de financiamento rural e declaração do tratorista para comprovar que a origem dos recursos é a atividade rural;
 5. Muitas das notas fiscais apresentadas, relativas à venda de produtos da atividade rural, foram emitidas por seu pai. Embora o contribuinte alegue que explorou as propriedades em condomínio com seu pai, o qual não ofereceu documentos comprobatórios dessa situação, mesmo intimado (não houve apresentação do contrato de parceria). Aliás, a emissão de notas fiscais de produtor rural, CPRs, contrato de empréstimos e arrendamento e sobretudo o cadastro junto A. Repartição Fazendária Estadual estão em nome de seu pai. Assim, os recursos advindos de vendas de produtos da atividade rural, referentes aos anos-calendário 2004 e 2005 e parte de 2006, foram objeto de lançamento em nome de seu pai;
 6. Ainda com relação às notas fiscais emitidas por seu pai, após exclusão dos créditos correspondentes a cheques devolvidos, empréstimos, estornos, empréstimos rurais � CPRs, entre outros, ficou evidenciado que, de fato, os recursos movimentados no Banco HSBC foram originados da atividade rural, especialmente do cultivo de morangos; 
 7. Diligenciado, o cliente Carrefour informou que não foram localizadas compras junto ao fornecedor Cledson Tavares da Silva; 
 8. Apenas parte das notas fiscais em 2006 foi emitida pelo autuado. Assim, foi lançado como resultado tributável 20% da receita bruta mensal total do ano-calendário 2006, em conformidade com o disposto no § 5° do artigo 11 e § 2° do artigo 22 da Instrução Normativa n° 83/2001. Além disso, foi apurada omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, consoante informe anual de rendimentos fornecido pelo próprio contribuinte.
 A autoridade lançadora formalizou ainda o Processo n° 10660.000851/2009-89 de Representação Fiscal para Fins Penais. 
 Cabe destacar, ainda, que o contribuinte continuou sem apresentar a DIRPF do Exercício 2007. A multa por não entrega da declaração foi objeto de lançamento em outro processo.
 Cientificado da autuação, o contribuinte, através de seu representante (fl. 179), apresentou a impugnação, às fls. 173 a 178, em que contesta o lançamento efetuado, em síntese, nos seguintes termos:
 1. Ao efetuar o lançamento, referente aos anos-calendário de 2004 a 2006, em 07/08/2009, o Fisco partiu da informação obtida nos dados da CPMF, que fora extinta em 31/12/2007. Por consequência, o art. 11, § 3°, da Lei 9.311/96 não estava mais em vigor, nem sequer na data do Termo de Inicio de Ação Fiscal (10/06/2008). Para corroborar seu entendimento, transcreve trecho de decisão do STF, da qual se extrai: 
 "... em 31/12/2007, exauriu-se a vigência da CPMF, assim como da Lei n°
 9.311/1996... ";
 2. Alega que "...o lançamento reporta-se a data da ocorrência do fato gerador e rege pela lei vigente... Entretanto, tratando-se de regra processual, a lei a ser aplicada é a vigente na data do lançamento..." Conclui, então que "...o fisco utilizou de procedimentos que foram extintos em 31/12/2007, para efetuar lançamento em 12/08/2009, sendo que este procedimento não tem previsão legal." (grifos originais);
 3. Além disso, ao utilizar o extrato bancário para efetuar o lançamento, o Fisco não se ateve aos mandamentos do art. 43 do CTN, devendo ser aplicada a súmula 182 do extinto TFR, sendo nulo o lançamento. Neste, ponto, traz trechos de decisões judiciais que se basearam na referida súmula; 
 4. Também "...ao utilizar o extrato bancário, para tributar o Imposto de renda de 'atividade com vinculo de trabalho' e de 'atividade rural', os mandamentos dos incisos I e II do .$ 3° do art. 42 da Lei 9240/96 � redação dada pela Lei 9.481/97- determinam as exclusões de transferências e do valor de R$ 80.000,00 por anocalendário." (grifos originais) não foram obedecidos;
 5. Ao reconhecer a atividade rural do impugnante, o fisco fundamentou o lançamento no art. 5° da Lei 8.023/80 e arbitrou o imposto de renda (20% da receita bruta); 
 6. Ao fundamentar a autuação na Lei 8.023/90, o fisco não fez prova da receita bruta levada à tributação. Ademais, "no caso em lide, o fisco acionou diretamente o art. 5° da Lei 8.023/90..., sem primeiro, observar a determinação do art. 4° da lei 8.023/90, sem efetuar as deduções do art. 7° e sem aplicar as aliquotas corretas previstas no art. 10. "(grifos originais);
 7. Transcreve ementas de decisões administrativas e judiciais, bem como ensinamentos da doutrina;
 8. Por fim, demonstrada a total nulidade do lançamento de imposto de renda de atividade com vinculo de trabalho e de atividade rural, requer que sejam acatadas as razões da presente impugnação para julgar improcedente o lançamento por falta de liquidez, certeza e exigibilidade.
 É o relatório.�
   Voto
 Conselheiro Luiz Cláudio Farina Ventrilho, Relator
 O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
 No presente caso, tem-se que o lançamento foi efetuado com base em informações colhidas com base na Lei Complementar 105/2001, matéria questionada pelo contribuinte, ora recorrente em sede de recurso.
 Ocorre que a quebra de sigilo bancário é matéria reconhecida de repercussão geral e aguarda julgamento pelo STF (RE 601314), devendo o julgamento do presente processo ser sobrestado, conforme imposição do Regimento Interno do CARF, instituído pela Portaria nº 256, de 22 junho de 2009, com alterações introduzidas pela Portaria nº 586, de 21 de dezembro de 2010, que determina, in verbis:
 Artigo 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. 
 § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.
 Esses os motivos pelos quais entendo por bem sobrestar a apreciação do presente recurso voluntário, até que ocorra decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, a ser proferida nos autos do RE n.º 601.314, nos termos do disposto nos artigos 62-A, §§1º e 2º, do RICARF.
 
 Assinado digitalmente
 Luiz Cláudio Farina Ventrilho
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“A ação fiscal desenvolvida junto a Cledson Tavares da Silva, já qualificado nos 
autos,  resultou  no Auto  de  Infração, As  fls.  01  a  12,  exigindo R$  2.244,86  de  imposto,  R$ 
1.683,64 de multa de oficio e R$ 565,03 de juros de mora (calculados até 31/07/2009). 

A fiscalização, cujo detalhamento encontra­se no Termo de Verificação Fiscal, 
As fls. 08 a 10, pode ser, em síntese, assim descrita:  

1.  O  contribuinte  foi  selecionado  por  encontrar­se  omisso  na  entrega  das 
DIRPFs,  referentes  aos  exercícios  2005  a  2007,  entregando  apenas  declarações  de  isento, 
enquanto movimentava valores expressivos em instituições financeiras, em conjunto com seu 
pai Celso Tavares da Silva;  

2. Intimado, o interessado alegou que os recursos depositados no Banco HSBC, 
nos anos calendário de 2004 a 2006, tinham origem na atividade rural; 

3.  As  notas  fiscais  de  produtor  rural,  relacionadas  no  demonstrativo,  foram 
emitida para clientes estabelecidos em outros Estados da Federação, sendo que para os clientes 
estabelecidos no Estado de Minas Gerais, o Regulamento do ICMS/MG, no Anexo I, item 12 e 
12.2 dispensa a emissão de notas fiscais para vendas internas — livre trânsito; 

4.  Anexou  também  cópia  do  cartão  de  produtor  rural  próprio,  relação  de 
depósitos, contrato de arrendamento, contrato de financiamento rural e declaração do tratorista 
para comprovar que a origem dos recursos é a atividade rural; 

5.  Muitas  das  notas  fiscais  apresentadas,  relativas  à  venda  de  produtos  da 
atividade  rural,  foram  emitidas  por  seu  pai.  Embora  o  contribuinte  alegue  que  explorou  as 
propriedades  em  condomínio  com  seu  pai,  o  qual  não  ofereceu  documentos  comprobatórios 
dessa  situação, mesmo  intimado  (não  houve  apresentação  do  contrato  de  parceria).  Aliás,  a 
emissão de notas  fiscais de produtor  rural, CPRs, contrato de empréstimos  e arrendamento  e 
sobretudo  o  cadastro  junto  A.  Repartição  Fazendária  Estadual  estão  em  nome  de  seu  pai. 
Assim,  os  recursos  advindos  de  vendas  de  produtos  da  atividade  rural,  referentes  aos  anos­
calendário 2004 e 2005 e parte de 2006, foram objeto de lançamento em nome de seu pai; 

6. Ainda  com  relação às notas  fiscais  emitidas por  seu pai,  após  exclusão dos 
créditos correspondentes a cheques devolvidos, empréstimos, estornos, empréstimos rurais — 
CPRs, entre outros, ficou evidenciado que, de fato, os recursos movimentados no Banco HSBC 
foram originados da atividade rural, especialmente do cultivo de morangos;  

7.  Diligenciado,  o  cliente  Carrefour  informou  que  não  foram  localizadas 
compras junto ao fornecedor Cledson Tavares da Silva;  

8. Apenas parte das notas fiscais em 2006 foi emitida pelo autuado. Assim, foi 
lançado como resultado  tributável 20% da receita bruta mensal  total do ano­calendário 2006, 
em  conformidade  com  o  disposto  no  §  5°  do  artigo  11  e  §  2°  do  artigo  22  da  Instrução 
Normativa n° 83/2001. Além disso,  foi apurada omissão de rendimentos  recebidos de pessoa 
jurídica, consoante informe anual de rendimentos fornecido pelo próprio contribuinte. 

A autoridade lançadora formalizou ainda o Processo n° 10660.000851/2009­89 
de Representação Fiscal para Fins Penais.  
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Cabe destacar, ainda, que o contribuinte continuou sem apresentar a DIRPF do 
Exercício  2007.  A multa  por  não  entrega  da  declaração  foi  objeto  de  lançamento  em  outro 
processo. 

Cientificado da autuação, o contribuinte, através de seu representante (fl. 179), 
apresentou  a  impugnação,  às  fls.  173  a  178,  em  que  contesta  o  lançamento  efetuado,  em 
síntese, nos seguintes termos: 

1. Ao efetuar o  lançamento,  referente aos anos­calendário de 2004 a 2006, em 
07/08/2009,  o  Fisco  partiu  da  informação  obtida  nos  dados  da  CPMF,  que  fora  extinta  em 
31/12/2007. Por consequência, o art. 11, § 3°, da Lei 9.311/96 não estava mais em vigor, nem 
sequer  na  data  do  Termo  de  Inicio  de  Ação  Fiscal  (10/06/2008).  Para  corroborar  seu 
entendimento, transcreve trecho de decisão do STF, da qual se extrai:  

"... em 31/12/2007, exauriu­se a vigência da CPMF, assim como da Lei n° 

9.311/1996... "; 

2. Alega que "...o lançamento reporta­se a data da ocorrência do fato gerador e 
rege  pela  lei  vigente...  Entretanto,  tratando­se  de  regra  processual,  a  lei  a  ser  aplicada  é  a 
vigente na data do lançamento..." Conclui, então que "...o fisco utilizou de procedimentos que 
foram  extintos  em  31/12/2007,  para  efetuar  lançamento  em  12/08/2009,  sendo  que  este 
procedimento não tem previsão legal." (grifos originais); 

3. Além disso, ao utilizar o extrato bancário para efetuar o lançamento, o Fisco 
não  se  ateve  aos  mandamentos  do  art.  43  do  CTN,  devendo  ser  aplicada  a  súmula  182  do 
extinto TFR, sendo nulo o lançamento. Neste, ponto, traz trechos de decisões judiciais que se 
basearam na referida súmula;  

4. Também "...ao utilizar o extrato bancário, para tributar o Imposto de renda de 
'atividade com vinculo de trabalho' e de  'atividade rural', os mandamentos dos incisos I e II 
do  .$  3°  do  art.  42  da  Lei  9240/96  —  redação  dada  pela  Lei  9.481/97­  determinam  as 
exclusões  de  transferências  e  do  valor  de  R$  80.000,00  por  anocalendário."  (grifos 
originais) não foram obedecidos; 

5.  Ao  reconhecer  a  atividade  rural  do  impugnante,  o  fisco  fundamentou  o 
lançamento no art. 5° da Lei 8.023/80 e arbitrou o imposto de renda (20% da receita bruta);  

6. Ao fundamentar a autuação na Lei 8.023/90, o fisco não fez prova da receita 
bruta levada à tributação. Ademais, "no caso em lide, o fisco acionou diretamente o art. 5° da 
Lei  8.023/90...,  sem  primeiro,  observar  a  determinação  do  art.  4°  da  lei  8.023/90,  sem 
efetuar  as  deduções  do  art.  7°  e  sem aplicar  as  aliquotas  corretas  previstas  no  art.  10. 
"(grifos originais); 

7.  Transcreve  ementas  de  decisões  administrativas  e  judiciais,  bem  como 
ensinamentos da doutrina; 

8. Por fim, demonstrada a total nulidade do lançamento de imposto de renda de 
atividade com vinculo de trabalho e de atividade rural, requer que sejam acatadas as razões da 
presente  impugnação  para  julgar  improcedente  o  lançamento  por  falta  de  liquidez,  certeza  e 
exigibilidade. 
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É o relatório.” 

Voto 

Conselheiro Luiz Cláudio Farina Ventrilho, Relator 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  às  demais  condições  de  admissibilidade, 
portanto merece ser conhecido. 

No  presente  caso,  tem­se  que  o  lançamento  foi  efetuado  com  base  em 
informações  colhidas  com  base  na  Lei  Complementar  105/2001,  matéria  questionada  pelo 
contribuinte, ora recorrente em sede de recurso. 

Ocorre  que  a  quebra  de  sigilo  bancário  é matéria  reconhecida  de  repercussão 
geral e aguarda julgamento pelo STF (RE 601314), devendo o julgamento do presente processo 
ser sobrestado, conforme imposição do Regimento Interno do CARF, instituído pela Portaria nº 
256, de 22 junho de 2009, com alterações introduzidas pela Portaria nº 586, de 21 de dezembro 
de 2010, que determina, in verbis: 

Artigo 62­A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo 
Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  em  matéria 
infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B e 543­
C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, 
deverão  ser  reproduzidas  pelos  conselheiros  no  julgamento  dos 
recursos no âmbito do CARF.  

§  1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre  que  o 
STF  também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos  extraordinários  da 
mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543­
B.  

§  2º  O  sobrestamento  de  que  trata  o  §  1º  será  feito  de  ofício  pelo 
relator ou por provocação das partes. 

Esses  os  motivos  pelos  quais  entendo  por  bem  sobrestar  a  apreciação  do 
presente recurso voluntário, até que ocorra decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, a 
ser proferida nos autos do RE n.º 601.314, nos termos do disposto nos artigos 62­A, §§1º e 2º, 
do RICARF. 

 
Assinado digitalmente 
Luiz Cláudio Farina Ventrilho 
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